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ESTADO DA PARAIBA

CAMARA MUNICIPAL DE PRATA

DISPENSA Ns DVOOOOl/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 004/2025

CONTRATO NS: 00004/2025.-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA
MUNICIPAL DE PRATA E IRVING GLAUCO NUNES DE FREITAS, PARA

EXECUgAO DE SERVigO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um iado CAMARA MUNICIPAL DE PRATA - Rua Joaquim
Monteiro, 18, Centra - Prata/PB, CNPJ n- 10.853.844/0001-39, neste ato representada pelo
Presidente da Camara PEDRO ESTEVAO NETO, Brasileira, casado, residente e domiciliado na Av.

Ananiano Galvao, s/n. Centra - Prata/PB, CPF n® 014.759.057-42, Carteira de Identidade n^ 2622009
- SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro Iado IRVING GLAUCO NUNES DE
FREITAS - Rua Joao Vieira Carneiro, 707, Pedro Gondim, joao Pessoa - PB, CNPJ/CPF n^ 072.641.574-
07, Carteira de Identidade n® 3024226 - SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condifoes
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licita9ao n^ DVOOOOl/2025, processada nos termos da Lei
Federal n^ 14.133, de 1- de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Lei Federal n® 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legisla^ao pertinente, consideradas as altera^oes
posteriores das referidas normas, ks quais os contratantes estao sujeitos como tamb§m ̂ s clausulas
deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
0 presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: LOCA^O DE VEICULO TIPO
PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAmARA MUNICIPAL DE PRATA/PB.

0 servifo devera ser executado rigorosamente de acordo com as condi^oes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificafoes t^cnicas correspondentes, processo de Despensa
de Licita^ao n- DVOOOOl/2025 e instrufoes do Contratante, documentos esses que Ream fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrifao; e sob o regime de empreitada
por prefo global.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRE^IOS:
0 valor total deste contrato, a base do prego proposto, i de R$ 40.000,00 fquarenta mil reaisl.

CODIGO descricAo do item UNIDADE QUANTIDADEp.unitArio P. TOTAL

LOCAgAO DE VEICULO TIPO PASSEIO NAS
SEGUINTES ESPECIFICAgOES: com no
maximo 3 (tres) anos de fabricagao; motor
1.0, 04 portas; capacidades para 5 lugares;
modelo Hatch; com ar condicionado;
cambio mecanico 05 velocidades frente e 1

r6; diregao hidraulica ou eletrica;
biocombusti'vel; em perfeito estado de
conservagao; revisado; quilometragem
livre; com toda a manutengao, incluindo
troca de pneus, troca de oleo, e
combustiVel por conta da contratante; com
segura total e com todos os equipamentos
de s6rie exigidos por lei.

Mes 10 4.000,00 40.000,00

TotaHO.000,00
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CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os pre^os contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigencia da contratafao e mediante solicitafao do Contratado, os prefos poderao
sofrer reajuste ap6s o interregno de um ano, na mesma propor^ao da varia^ao verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mes do or^amento estimado, exclusivamente para as
obriga^roes iniciadas e conclui'das apos a ocorrenda da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos
efeitos financeiros do ultimo reajuste.
No caso de atraso ou nao divulga^ao do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado
a importancia calculada pela ultima varia^ao conhecida, liquidando a diferenpa correspondente tao
logo seja divulgado o indice definitivo. Pica o Contratado obrigado a apresentar memdria de calculo
referente ao reajustamento de pre^os do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferi^oes finals, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa
mais ser utilizado, sera adotado, em substitui9ao, o que vier a ser determinado pela legisla^ao entao
em vigor.
Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo indice oficial, para
reajustamento do pre^o do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
0 registro da varia^ao do valor contratual para fazer face ao reajuste de prefos podera ser realizado
por simples apostila.
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio economico-financeiro, quando
for 0 caso, sera de ate um mes, contado da data do fornecimento da documenta^ao comprobatoria do
fato imprevisivel ou previsivel de consequencia incalculavel, observadas as disposi^des dos Arts. 124
a 136, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO:
As despesas correrao por conta da seguinte dota^ao, constante do or^amento vigente:
Recursos nao Vinculados de Impostos:
01 GO CAMARA MUNICIPAL DO PRATA

01 031 3001 2002 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA OUTRAS DESPESAS
1.500.000. Recursos nao Vinculados de Impostos
3.3.90.36.01 OUTROS SERVigOS DE TERCEIROS - PESSOA Fl'SlCA

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
0 pagamento sera efetuado mediante process© regular e em observancia ̂ s normas e procedimentos
adotados pel© Contratante, bem com© as disposifoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do period© de adimplemento.

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E da VIGENCIA:
Os prazos maximos de inicio de etapas de execu^ao e de conclusao do objeto ora contratado, que
admitem prorroga^ao nas condipoes e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, estao abaixo indicados e
sera© considerados da assinatura do Contrato:

a - Inicio: Imediato;

b - Conclusao: 10 (dez) meses.
A vigencia do presente contrato sera determinada: ate o final do exercicio financeiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGA^OES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relative a execufao do servi90 efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas clausulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessaries para a fiel execu9ao do servi90
contratado;
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade do servifo,
exercendo a mais ampla e completa fiscaliza^ao, o que nao exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuifoes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisites
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutes, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas k fiscaliza^:ao e acompanhar e fiscalizar a sua execufao, respectivamente,
permitida a contrata^ao de terceiros para assistencia e subsfdio da fiscaliza^ao com informa^oes
pertinentes a essa atribui^ao;
e - Observar, em compatibiiidade com o objeto deste contrato, as disposifoes dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAgdES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o service descrito na cl^usula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observancia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se per todos os onus e obrigafoes concernentes a legisla^ao fiscal, civil, tributaria
e trabalhista, bem come per todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer ti'tulo, perante
seus fornecedores ou terceiros em razao da execu^ao do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execu^ao do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscaliza^ao do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execu^ao do contrato, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscaliza^ao ou o acompanhamento pelo orgao interessado;
f - Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autoriza^ao expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigencia do contrato, em compatibiiidade com as obriga^oes assumidas, todas
as condifoes de regularidade e qualificafao exigidas no respectivo processo de contratapao direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado da
Previdencia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
especificas, ao longo de toda a execu^ao do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indica^ao dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibiiidade com o objeto deste contrato, as disposi^oes dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAQAO E EXTINCAO:
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condifoes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extin^ao,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditdrio e a ampla defesa, ocorrera
nas hipoteses e disposi;:6es dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas altera^oes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condi^:6es contratuais, acrescimos ou supressoes
que se fizerem nos servifos, de atd o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acrescimo ou supressao podera exceder o limite
estabelecido, salvo as supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratagao e observadas as condi^oes de adimplemento das obriga^des
pactuadas, os procedimentos e condifoes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao,
conforme o caso, as disposi^es do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de servifo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dara pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigencias de carater t6cnico, ate 15 (quinze) dias da
comunica^ao escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, serd
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emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observafao ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigencias contratuais, nao podendo esse prazo ser superior a 90
[noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLAuSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
0 fomecedor ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do Interessado, pelas infra^oes previstas no Art 155, da Lei 14.133/21 e serao aplicadas,
na forma, condifoes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sangoes: a - advertencia aplicada exclusivamente pela infrafao
administrativa de dar causa a inexecufao parcial do contrato, quando nao se justificar a imposi9ao de
penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vfrgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execu^ao do objeto da contrata^ao; c - multa de
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrafdes administrativas previstas
no referido Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no ambito da Administrafao Publica direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a san^ao, pelo prazo maximo de tres anos, aplicada ao
responsavel pelas infrafoes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido Art 155, quando nao se justificar a imposi^ao de penalidade mais grave; e - declara^ao de
inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da Administrafao Publica direta e indireta de todos
OS entes federativos, pelo prazo minimo de tres anos e maximo de seis anos, aplicada ao responsavel
pelas inffafoes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art 155,
bem como pelas infra^oes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposi^ao de penalidade mais grave que a san^ao referida no § 4- do
referido Art 156; f - aplica^ao cumulada de outras san^oes previstas na Lei 14.133/21.
Se 0 valor da multa ou indenizafao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunica^ao
ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros morat6rios de 1% [um por cento) ao m§s, ou, quando
for 0 caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAgAO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado nao tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensa^ao
fmanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento at6 a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratdrios devidos em razao do atraso no pagamento serao
calculados com utiliza^ao da seguinte fdrmula: EM = N * VP x I, onde: EM = encargos morat6rios; N =
numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e I = mdice de compensa^ao fmanceira, assim apurado: I = (TX 100) ̂  365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos liltimos doze meses ou, na sua falta, um novo
indice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipotese do referido indice estabelecido
para a compensa^ao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser
utilizado, serd adotado, em substitui^ao, o que vier a ser determinado pela legisla^ao entao em vigor.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAgOES PERTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverao cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que 6 a Lei
Geral de Prote^ao de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso
em razao deste contrato, independentemente de declaragao ou de aceita^ao expressa.
b - Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-f§ e com os principios do Art. 6-, da Lei 13.709/18.
c - vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipdteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribui^ao do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
OS deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - 0 Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias liteis sobre todos os contratos de
subopera^ao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - 0 Contratado dever^ exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cldusula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia.
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g - 0 Contratante podera realizar dilig§ncia para aferir o cumprimento desta dausuia, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprova9ao formulados.
h - 0 Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa,
quaisquer informafoes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art 15, e dever do Contratado elimina-los, com
excefao das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentafao para fins de comprova^ao do cumprimento de obrigafoes
legais ou contratuais e somente enquanto nao prescritas essas obrigafoes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execufao do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art 37, da Lei 13.709/18,
com cada acesso, data, hor^rio e registro da finalidade, para efeito de responsabiliza^ao, em caso de
eventuais omissoes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperavel, a fim de garantir a reutiliza^ao desses dados pelo Contratante nas hip6teses
previstas na LGPD.
k - 0 presente contrato esta sujeito a altera96es nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de
Prote9ao de Dados, por meio de opinioes t^cnicas ou recomenda9oes, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questoes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Prata.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas] vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Prata - PB, 12 de fevereiro de 2025

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

CAMARAdWtJNICIPAL DE PRATA

PEDRO ESTEVAO NETO

014.759.057-42

PELO CONTRATA

IRVING G ONES DE FREITAS

1.574-07
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DIÁRIO OFICIAL 
   

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

Criado pela Lei Municipal n.º 47/1974, de 27 de junho de 1974. 

Prata – Paraíba – Quinta-feira, 13 de março de 2025.                            Tiragem desta edição: 50 exemplares 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO 
DECRETO Nº 022/2025, DE 13 DE MARÇO DE 2025. 
 

DECRETA SITUAÇÃO ANORMAL, 
CARACTERIZADA COMO 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA AS 
ÁREAS DO MUNICÍPIO DE PRATA 
AFETADAS POR ESTIAGENS 
(COBRADE 1.4.1.1.0), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional do 
Município de Prata, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 60, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o 
que dispõe a Lei Federal nº 12.608/2012, de 10 de Abril de 2012, 
e a Instrução Normativa nº 02, de 20 de Dezembro de 2016, 
estabelecida pelo Ministério da Integração Nacional. 
 
Considerando, que, o município encontra-se encravado na região 
do Semiárido da Paraíba, precisamente no cariri ocidental, e com 
a redução das precipitações pluviométricas que assolam a Região 
do Cariri Paraibano para níveis sensivelmente inferiores aos da 
normal climatológica e a queda intensificada das reservas hídricas 
de superfície provocada pela má distribuição pluviométrica na 
região; 
 
Considerando, que, embora tenham ocorrido chuvas em alguns 
locais não foi o suficiente para armazenar, nem suprir as 
necessidades, reflexo das chuvas irregulares e de anos seguidos 
de estiagem, fatores que impossibilitaram a garantia de aporte 
hídrico satisfatório aos principais reservatórios da zona rural do 
Município de Prata; 
 
Considerando, que, a estiagem vem refletindo negativamente na 
infraestrutura física das propriedades rurais, mas também com 
prejuízos nas diferentes cadeias produtivas trabalhadas pelos 
diversos segmentos da sociedade civil, com especial destaque 
para os subsetores pecuário e agrícola, fortemente atingidos, 
experimentando restrições drásticas nos níveis de produção e 
produtividade; 
 
Considerando, a necessidade de promover o atendimento à 
população quanto à complementação do abastecimento d’água 
através de carros pipas, nas áreas atingidas pelo fenômeno 
ESTIAGENS; 
 
Considerando, que a população carente do município vem 
procurando o Poder Público Municipal, em busca de soluções para 
a manutenção da alimentação básica cotidiana das famílias e de 
água; 
 
Considerando, ser da alçada dos Poderes Públicos buscarem 
soluções para minimizar os efeitos desse fenômeno natural; 
 
Considerando, que o Poder Público Municipal não dispõe de 
recursos meios para enfrentar a crise que assola o município, 

especialmente no sentido de assegurar à população todas as 
condições necessárias para o atendimento de suas necessidades; 
 
Considerando, o disposto na Lei Federal nº 9.433, de 08 de 
janeiro de 1997, que estabelece a Política Nacional de Recursos 
Hídricos e que definem nos seus fundamentos que: 
 

I. A água é um bem de domínio público; 

II. A água é um recurso natural limitado, dotado de valor 
econômico; 

III. Em situação de escassez, o uso prioritário dos recursos 
hídricos é o consumo humano e a dessedentação de animais. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica decretada SITUAÇÃO ANORMAL 
CARACTERIZADA COMO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, pelo 
período de 180(cento e oitenta) dias nas áreas atingidas do 
município de Prata – PB, afetadas pela estiagem (COBRADE 
1.4.1.1.0). 
 
Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é valida apenas 
para área deste município, comprovadamente afetadas pelo desastre, 
conforme prova documental estabelecida pelo formulário de Avaliação 
de Danos, e pelo croqui da área afetada, anexo a este Decreto. 
 
Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Extraordinário para fazer em face de situação existente. 
 
Parágrafo único. A tomada de decisão contida no caput desse 
artigo, de imediato será comunicado ao Poder Legislativo, em 
obediência à legislação em vigor. 
 
Art. 3° Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço 
das ações de respostas ao desastre natural vivida no município. 
 
Art. 4° Conforme previsão constante no inciso IV do artigo 24 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e, considerando a urgência da situação 
vigente, ficam dispensados de licitações, ou contratos de 
aquisição de bens e serviços necessários às atividades de 
resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obra 
relacionadas com a reabilitação do cenário do desastre, desde que 
possam ser concluídas no prazo estipulado em lei. 
 
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 13 de março de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

LICITAÇÕES 
 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
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Página 2           Quinta-feira, 13 de março de 2025                                             Diário Oficial do Município de Prata-PB 
 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 

AVISO DE EDITAL 
Leilão n.º 001/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA torna público para 
conhecimento dos interessados nos termos da Lei Federal nº 
14.133, Art. 76 - II, de 01.04.2021, que realizará licitação na 
modalidade PRESENCIAL E ON LINE SIMULTÂNEO, leilão de 
bens móveis inservíveis nº 001/2025 do tipo maior lance, que será 
realizado pelo Leiloeiro Oficial o senhor Roberto Jacinto Pinho 
Junior JUCEP Nº. 006/2009. O leilão será realizado no dia 
28/03/2025 as 10:30 horas na Sede da Prefeitura. Maiores 
informações serão disponíveis na sala da CPL ou com o Leiloeiro 
Oficial (81) 99961-5822 ou no site: www.vipleiloes.com.br 
 

Prata/PB, 12 de março de 2025. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 
 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00001/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00001/2025, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PRATA/PB; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: IRVING 
GLAUCO NUNES DE FREITAS - CNPJ/CPF nº 072.641.574-07. 
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) – 10 x R$ 4.000,00. 
 

Prata - PB, 12 de março de 2025. 
 
 

PEDRO ESTEVAO NETO 
Presidente 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PRATA/PB. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, 
Artigo 75 II, Dispensa de Licitação nº DV00001/2025. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 01 00 CÂMARA 
MUNICIPAL DO PRATA / 01 031 3001 2002 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CAMARA OUTRAS DESPESAS / 1.500.000. 
Recursos não Vinculados de Impostos / 3.3.90.36.01 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Prata e: CT Nº 
00004/2025-SDC - 12.03.25 - IRVING GLAUCO NUNES DE 

FREITAS - CNPJ/CPF nº 072.641.574-07. Valor: R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) – 10 x R$ 4.000,00.  

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL  
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
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ESTADO DA PARAIBA

CAMARA MUNICIPAL DE PRATA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAgAO

DISPONIBILIDADE OR^AMENTARIA

ReaIiza9ao do referido procedimento de contrata9ao direta:

Objeto: LOCACAO DE VEICULO TIPO PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA CAMARA MUNICIPAL DE PRATA/PB.

DECLARACAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsao de dota9ao apropriada no or9amento vigente para a
devida execu9ao do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva or9amentaria
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsao desses recursos com o compromisso a ser
assumido:

Recursos nao Vinculados de Impostos:
01 GO CAMARA MUNICIPAL DO PRATA

01 031 3001 2002 MANUTENQAG DAS ATIVIDADES DA CAMARA OUTRAS DESPESAS
1.500.000. Recursos nao Vinculados de Impostos
3.3.90.36.01 OUTROS SERVINGS DE TERCEIRGS - PESSGA FISICA

Prata - PB, 10 de Mar90 de 2025.

JOSE LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

Tesoureiro da Camara Municipal

CNPI: 10.853.844/0001-39
Riia Inaniiim Mnnf(>irn IP TanlTn - Prnfa/PR TEP- "ii^n-nnnImpresso por convidado em 27/06/2025 21:50. Validação: 236C.D766.B711.C739.BE94.0EF3.CE79.7562. 
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MINISTÉRIO DOS TR/ S 
SECRETARIA NACIONAL ANSITO - SENATRAN 

&% REP ÚBLICA F DEEI}ATIVA DO BRASIL 

EPÚBL QR-CODE 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO / DRIVER LICENSE / PERMISO DE CONDUCCION 
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ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 
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IRVING<<GLAUC<NUNES<DE<FREITAS
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Telefonica Brasil S.A. 
Rua Carlos Chagas, 59 - CEP: 58400-398 - Campina Grande - PB 
1.E: 161369502 CNPJ Matriz: 02.558.1570001-62 vivoX 

IRVING GLAUCO NUNES DE FREITAS 
R JOAO VIEIRA CARNEIRO 707 
PEDRO GONDIM 
58031-080 JOAO PESSOA - PB 

RESUMO DA SUA CONTA (DE 25/12/24 A 24/01/25) 

@ vivo TOTAL 150,00 

Outros langamentos 304 
Total a pagar 153,04 

Plano contratado | Adicionais contratados Quantidade Vabr (R$) 

© VIVO TOTAL - Vivo Total Essencial 

Vivo Fibra 500Mbps. 1 %,00 
(+) Serviços Digitais Inclusos - - 
Subtotal Vivo Fibra 95,00 

Vivo Pós 2068 1 55,00 
(+) Serviços Digitais Inclusos - 
Subtotal Vivo Celular 55,00 

‘Subtotal Vivo Total 160,00 

Subtotal Plano contratado / Adicionais contratados 150,00 

Outros Langamentos Quantidade Vabr (R$) 

Diversos 
Encargos Financeiros (Multa e Juros) 7 304 
Subtotal 304 

Subtotal Outros Langamentos 304 

Total a pagar 153,04 

- Não existe(m) valor(es) pendente(s) até a data de emissão dessa conta- 

N°da Conta: 0001357960434 

Codigo Cliente: 0000174960143 

MES REFERENCIA: 0112025 
DATA DE EMISSAO: 2010112025 

2*Via 

VENCIMENTO VALOR A PAGAR (RS) 
11/02/2025 153,04 

MEIO DE PAGAMENTO: - BOLETO 
ENVIODAFATURA: — EMAI 

(ning.nunes7 1Qgmailcom) 

05 BENEFÍCIOS DO CELULAR RENOVAM TODO DIA: 25 

SEUS NÚMEROS VIVO 
Tel. Celular: 83-98771-9514 (Caso você tenha mais linhas, 
consute o cetahamento no App Vivo) 

SUAS BONIFICAÇÕES 

Celular Vivo: 1 Bônus Conta Digital 3GB 

Veja detalhamento da sua conta no app Vivo 

Pelo aplicativo, você também pode: 
* Cadastrar o Débito Automático na sua conta e 

receber 3GB de intemettodo mês 
+ Aproveitar os beneficos do Vivo Valoriza 

= 
FALE COM A GENTE 
Acesse o App Vivo ou igue: 
Para os serviços da casa: 10315 
Para os serviços do celular: ‘8485 do seu celular Vivo 
Se tem necessidades específica de acessibiidade para fala 
ebu audição: 142 
Ou acessea Central de Internediação em Libras disponível em 
nosso site. 

Importante: Mantenha o pagamento em dia e evite o cancelamento dos seviços, a suspensão parcial / total dos seniços, a rescisão cortratual e a inclusão nosórgãos de proteção ao crédito. Para pagamento 
após ovencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura | Central de Atendimento ANATEL: 1331 e www anatelgo br. PLANOS ANATEL: Vivo Fibra 500Mbps. 
PSABLI 146/POSISCM, Vivo Pós 20GB: 163/POSISMP. P araa prestação de senigos descrta nessa fatura incdem os seguintes impostos: PB - 22% ICMS, 0.65% PIS e 3% CCFINS para Telecom. SP - 0% ISS, 
065% PIS e 3% COFINS e 0%ISS, 0% PIS e 0% COFINS e 2% ISS, 1.65% PIS e 76% COFINS para SVAs. 

Atenticação Mecânica Destaque aqui 

Vencimento Total a Pagar-R$ 

IRVING GLAUCO NUNES DE FREITAS 
* 111022025 153,04 

º Cód. Débito Automético Nº da Conta Nº da Fatura Mês Referência 

1357960434-0 00001357960434 00000708268815 01/2025 

o — 
846600000018 530402901009 013579604342 925012688154 

Impresso por convidado em 27/06/2025 21:50. Validação: 04B9.AF6C.A00C.1BBC.8368.0813.D6FE.C04E. 
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Telefonica Brasil S.A. 
vl vº Rua Carlos Chagas, 59 - CEP: 58400-398 - Campina Grande - PB 

1E: 161369502 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62 

IRVING GLAUCO NUNES DE FREITAS 
RUA JOAO VIEIRA CARNEIRO 707 
AP203 
PEDRO GONDIM 
58031-080 JOAO PESSOA - PB 

N°da Conta: 00001357960434 

Código Cliente: 00000174960143 

CPFICNPJ: 072641 .574-07 

Inscrição Estadual: ISENTO 
Número da Conta: 00001357960434 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

Nome da Empresa: Telefonica Brasil S.A. Nº NFST: 299862/01/2025 NºSérie BT — — SubSérie 4 
Endereço: Rua Carlos Chagas, 59 - São José Período:25/12/2024 a 24/01/2025 Emissão: 29/01/2025 
CNPJ:  02558.157/0026-10 Atende o convênio: 115/2003 CFOP: 5307 
LE: 161369502 Descrição: PF/PJ - OUTROS 

Seq. Cód. Serviço Descrição Quantidade 1CMS Valor R$ 

1 2575 Serviços Contratados Vivo Internet 1 22% 65,00 

TOTAL NOTA FISCAL TELEFONICA BRASIL S.A. 65,00 

Informações Complementares 
ICMS 2200% — BasedeCálculo — R$65,00 ValorICMS — R$14,30 Serv. Isentos/Não Tributável R$0.00 
PS — 065% Base de Cálculo  R$50.70 Valor PIS RS 033 Serv. Isentos/Não Tributavel R$0.00 
COFINS 300% Base de Calculo  R$50.70 Valor COFINS — R$1,52 Serv. Isentos/Não Tributavel R$0,00 

Contribuição para o Fust 1% = R$0,49 e Funttel 0,5% = R$0,24 do Valor dos Serviços - Não Repassados as Tarifas 
Autenticação digital: 52eea7ad5e13ba26¢3877ad22deS6ecd 

IRVING GLAUCO NUNES DE FREITAS 
R JOAOVIEIRA CARNEIRO 707 
PEDRO GONDIM 
58031-080 JOAO PESSOA - PB 

CPFICNPJ: 072641 .574-07 

Inscrição Estadual: ISENTO 
Número da Conta: 00001357960434 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

Nome da Empresa: Telefonica Brasil S.A. Nº NFST: 6696947/01/2025 N°Série: BT — SubSérie: 1 
Enderego: Rua Carlos Chagas, 59 - São José Periodo:25/12/2024 a 24/01/2025 Emissão: 29/01/2025 
CNPJ:  02.558157/0026-10 Atende o convênio: 115/2003 CFOP: 5307 
LE: 161369502 Descrição: PF/PJ - OUTROS 

Seq. Cód. Serviço Descrição Quantidade 1CMS Valor R$ 

1 1570 Serviços Contratados Vivo Móvel 1 22% 32,50 

TOTAL NOTA FISCAL TELEFONICA BRASIL S.A. 3250 

Informagdes Complementares 
ICMS 2200%  BasedeCalculo  R$3250 ValoricMs — R$7.15 Serv. Isentos/Não Tributavel R$0,00 
PS — 065% Base de Cálculo — R$25,35 Valor PIS RS 016 Serv. Isentos/Não Tributavel R$0,00 
COFINS 300% Base de Cálculo — R$25,35 Valor COFINS — R$0,76 Serv. Isentos/Não Tributável R$0.00 

Contribuição para o Fust 1% = R$0,24 e Funttel 0,5% = R$0,12 do Valor dos Serviços - Não Repassados as Tarifas 

Autenticação digital: d58a2a0a272388214b53 d0aea75ad38 

Pag 02003
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Telefonica Brasil S.A. [) 
vl vº Rua Carlos Chagas, 59 - CEP: 58400-398 - Campina Grande - PB 

1E: 161369502 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62 

IRVING GLAUCO NUNES DE FREITAS 
R JOAO VIEIRA CARNEIRO 707 
PEDRO GONDIM 
58031-080 JOAO PESSOA - PB 

© VIVO TOTAL - Vivo Total Essencial 

Plano contratado | Adicionais contratados 

N°da Conta: 00001357960434 

Código Cliente: 00000174960143 

MÊS REFERÊNCIA: 01/2025 
DATADE EMISSÃO: 29/01/2025 

VIVO AIBRA Período Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Vabor (R$) 

Vivo Fibra 500Mbps. - 1 1 65,00 

Subtotal 65,00 

OUTROS LANGAMENTOS 

SERVICOS DIGITAIS INCLUSOS 

TELEFONICA BRASIL S.A. 02.558.157/0135-74 

VIVO AIBRA Periodo Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$) 

Serviço Digital Ill - - - - 

Nenfee Protecão - - - 200 
“Skeelo AudioBooks - - - 1500 

Ubook - - - 300 
Funkss - - - 100 
Newscos - - - 100 
Aol News Digial - - - 100 
Clube deRevistas - - - 700 

Subtotal 30,00 

) SEUNUMERO VIVO: 83-98771-9514 
Plano contratado | Adicionais contratados 

m VIVO CELULAR Periodo Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$) 

Vivo Pós 20GB - 1 1 3250 

Subtotal 3250 

Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Vabor (R$) 

Franquia Vivo Travel Sempre America - - 000 

Apps llimitados ILIMITADO 19.82MB 0,00 

Franquia de Internet 2000GB - 000 

Minutos Movel - Outras Operadoras ILIMITADO 14md2s 0,00 

Minuto Vivo + Fixo Outra Operadora ILIMITADO 16m24s 0,00 

Roaming Nacional ILIMITADO - 0,00 

SMS - Brasil ILIMITADO - 0,00 

BONIFICAGAO MOVEL Periodo Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$) 

Bônus Conta Digital 3GB - 3,0068 43,02MB 000 

OUTROS LANCAMENTOS 

SERVICOS DIGITAIS INCLUSOS 

TELEFONICA BRASIL S.A. 02.558.157/0135-74 

VIVO CELULAR Periodo Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Vabor (R$) 

Vivo Pos Servigo Digital | - - - - 

Goread - - - 150 
Sreeto Prenium - - - 2000 
NBA Básico - - - 100 

Subtotal 250 

DIVERSOS 

Periodo Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$) 

Encargos Financeiros (Multa e Juros) - Ref. Més Dez/2024 24/01/2025 - 7 304 

Subtotal 304 

Pag. 03103
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IRVING GLAUCO NUNES DE FREITAS 
CPF: 072.641.574-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 11:30:07 do dia 05/09/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 04/03/2025. 

Código de controle da certiddo: 9821.47ED.6A55.F487 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: F285.BB68.1A0B.06F9 Emitida no dia 18/02/2025 as 14:11:24 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 072.641.574-07 

RG. : 3024226 - SSP/PB 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servicos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação nao 

compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitacdo se referir a 

prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a apresentagéo conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidao de Débito emitida via 'Internet’.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 
Data: 18/02/2025 

; Hora: 13:57 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão Nº de Controle de Autenticação 

2025/028807 531.572.505.530 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.NPJ/CP.F. Nome do Contribuinte 

07264157407 IRVING GLAUCO NUNES DE FREITAS 

Endereco Numero |Apto/Sala |Bloco |Complemento 

RUA JOAO VIEIRA CARNEIRO 707 203 APTO 203 - 

Bairro CEP Cidade UF 
PEDRO GONDIM 58031080 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, $1º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://ww joaopessoa. pb.gov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 18/02/2025 13:57:33 

11
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IRVING GLAUCO NUNES DE FREITAS 

CPF: 072.641.574-07 

Certidão nº: 9225684/2025 

Expedição: 18/02/2025, às 14:13:05 

Validade: 17/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IRVING GLAUCO NUNES DE FREITAS, inscrito(a) no CPF 

sob o nº 072.641.574-07, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 31/03/2025 às 20:36:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 40251/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Prata, mediante
o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Pedro Estevao Neto.

Número do Contrato: 000000042025
Data da Publicação: 13/03/2025
Data da Assinatura: 12/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 40.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRATA/PB
Contratado (Nome): Irving Glauco Nunes de Freitas
Contratado (CPF): 072.641.574-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ee9ae281bad9147f0f26822e882f3682

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 04b9af6ca00c1bbc83680813d6fec04e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 236cd766b711c739be940ef3ce797562

Contrato ou instrumento equivalente Sim d578c4f2f22240147e6fbc68b318884b

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 31 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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